
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 128/2024

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
RESOLVE
 
AUTORIZAR o responsável da Divisão de Recursos
Humanos a pagar diferença de vencimentos as servidoras
ocupantes do cargo de Professora, Neuza Luciana Pinto de
Almeida Campos, Rosely Bertin referente a jornada
suplementar.
 
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 27
de setembro de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito 
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